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LEI MUNICIPAL Nº. 5.369, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025 

Autoriza o Poder Executivo a firmar contratos de patrocínio para eventos ou competições 

do calendário oficial da Secretaria de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo e dá outras 

providências.  

 

A Prefeita Municipal: 

Faço saber que a Câmara Municipal de LUCÉLIA, Estado de São 

Paulo, “Decreta” em Sessão Extraordinária do dia 05.12.2025, e 

Eu Sanciono e Promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Esporte, Lazer, 

Cultura e Turismo, autorizado a firmar parcerias e contratos de patrocínio com pessoas 

jurídicas de direito privado para o financiamento e custeio dos eventos constantes do 

calendário oficial da Secretaria de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo. 

Art. 2º - O patrocínio de que trata esta Lei poderá se dar mediante:  

I - Aporte de recursos financeiros;  

II - Fornecimento de bens materiais de consumo ou permanentes;  

III - Prestação de serviços; 

IV - Fornecimento de reforço alimentar; 

Art. 3º - A seleção dos patrocinadores será feita por processo licitatório, 

garantindo transparência e isonomia entre os interessados, conforme critérios definidos 

em edital. 

Art. 4º - Como contrapartida, fica o município autorizado a veicular a marca do 

patrocinador das mais diversas maneiras, sendo através de banners, panfletagem, veículos 

de som, redes sociais, materiais impressos, fixação de marca e afins. 
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Parágrafo único -  O patrocinador terá o direito de exploração nos eventos, de 

grande e médio porte, definido via edital, com critérios e regras, assegurando sempre em 

primeiro lugar o direito de exploração dos fundos municipais de esporte, cultura e turismo, 

bem como de entidades municipal com título de utilidade pública. 

Art. 5º - Os recursos financeiros previstos no inciso I do art. 2º serão destinados 

ao custeio das despesas do próprio evento ou competição para o qual foi captado. 

Art. 6º - Havendo superávit financeiro (sobra de receita) após a realização do 

evento e a quitação de todas as suas despesas, o saldo remanescente será integralmente 

revertido ao Fundo Municipal de Esporte e Lazer, Fundo Municipal de Cultura e Fundo 

Municipal de Turismo, a depender do seguimento do evento. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, ao 5º dia do mês de dezembro de 2025.  

 

 

TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO  

   PREFEITA MUNICIPAL 

 

Registrado na Secretaria de Administração, publicado por afixação no lugar público 

de costume e no Diário Oficial. 
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